
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS N° 0114/2019 - TJ/MA

(CONTRATADO:  LTDA  ) 

(CNPJ sob o n° 11.302.593/0001-67 )

(PROCESSO N° 5588/2024 – TJMA) 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São

Luís,  Estado  do  Maranhão,  situado  à  Av.  Pedro  II,  s/n°,  Centro,  Palácio  “Clóvis

Bevilácqua”,  CNPJ  sob  o  n°  05.288.790/0001-76,  representado  pelo  seu  Presidente,

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado

nesta  cidade,  inscrito  no  CPF sob  o  n°  257.545.483-20,  portador  do  RG n°  926.136

SSP/MA,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  celebra  o  presente  Termo  de

Apostilamento,  observando-se  o  contido  no  Processo  Administrativo  n°  5588/2024 –

TJMA e mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  O  presente  Termo  de  Apostilamento  tem  como  objeto  a  alteração  da  dotação

orçamentária para fazer frente a despesa do Contrato 0114/2019-TJMA que versa sobre

a contratação de empresa especializada e serviços continuados manutenção predial do

Lote  III  –  Polo  São  Luís  II-  Fórum  Desembargador  Sarney  Costa-MA,  conforme  a

Decisão-GP- 5872024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Em virtude da alteração da dotação orçamentária, a despesa passará a ter a

seguinte  classificação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  04901  -  FUNDO ESPECIAL  DE

MODERNIZAÇÃO  E  REAPARELHAMENTO  DO  JUDICIÁRIO  -  FERJ; FUNÇÃO:  02-

JUDICIARIA;  SUBFUNÇÃO:  061-AÇÃO  JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543-

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A : 6 0 0 2 -

D I S T R I B U I Ç Ã O  D E  J U S T I Ç A  -  F E R J ;  NATUREZA DE DESPESA: 339039 -

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo de Apostilamento decorre de autorização do Presidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, exarada na DECISÃO-GP -  1282024 ,



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

e encontra amparo legal no art. 65, parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho

de 1993.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

4.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no

Contrato inicial firmado entre as partes.

Assinado e datado eletronicamente.

Desembargador PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA

Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão
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